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Portaria-SEI nº 1048/24, de 08 de agosto de 2024. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-

ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 

de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Minis-

tério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

 

Prestação de serviço para realização do exame, ANTI LKM 1, para paciente A.E.P.A. Prontuário 123*** DN: 21/02/19** HC-

UFMG/Ebserh 

 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Ana Carla Campos dos Santos Botelho - Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - SI-

APE: 336*** 

II - Márcia Aparecida Silva Araújo - Assistente Administrativo da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-

UFMG/Ebserh - SIAPE: 326**** 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

 PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

  

(Documento Assinado Eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1090, de 20 de agosto de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 

DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições regimentais conferidas pela Por-

taria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

resolve: 

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 959, de 09 de agosto de 2024,  no Boletim de Serviço nº 976 em 09/08/2024, com o in-

tuito de atualizar o quadro de profissionais designados como Chefias Substitutas nas ausências e impedimentos das Che-

fias titulares: 

UNIDADE/SETOR/DIVISÃO CHEFIA TITULAR 
SUBSTITUTO INDI-

CADO 

SIAPE DO IN-

DICADO 
CARGO DO INDICADO 

Setor de Tecnologia da Informa-

ção e Saúde Digital 

Aguinaldo de Matos 

Fonseca 

Régia Rúbia Oliveira 

Saraiva 
175**** 

Analista de Tecnologia da 

Informação - Processos 

Divisão de Logística e Infraestru-

tura Hospitalar 
Aline Rodrigues Cisar Letícia Lopes Oliveira 221**** 

Analista Administrativo - 

Administração Hospitalar 

Unidade de Produção e Distribui-

ção de Refeições 

Alínia Quélia Araújo 

Bastos 
Ana Facury Da Cruz 220**** Nutricionista 

Unidade de Execução Orçamen-

tária e Financeira 
André Cristiano Pinto 

Elaine Marques San-

tos 
306**** Assistente Administrativo 

Unidade de Administração de 

Pessoal 
Camila Costa Fortes 

Luciana Martins Ri-

beiro 
224**** Assistente Administrativo 

Setor de Gestão da Qualidade 
Carolina Teixeira Cu-

nha 
Isamara Corrêa Lemos 215**** 

Chefe da Unidade de Ges-

tão da Qualidade 

Unidade de Almoxarifado e Con-

trole de Estoques 
Cecília Siqueira 

Álvaro Cesar Silva 

Fonseca 
215**** Assistente Administrativo 

Unidade de Planejamento e Ges-

tão Orçamentária 

Célio Camargos Fer-

reira 
Marcelo Geraldo Silva 334**** Assistente Administrativo 

Unidade de Ambulatório 
Denise de Fátima 

Torres 

Raquel  Souza Aze-

vedo 
 221**** Enfermeira 

Unidade de Planejamento e Di-

mensionamento de Estoques 
Diogo Carvalho Silva 

Raphael Salomão da 

Fonseca 
225**** Assistente Administrativo 

Setor de Administração 
Dulciene Cristina da 

Silva Ferreira 

Gisele Ferreira Pinto 

Siqueira Pereira 
114**** 

Assistente em Administra-

ção 

Unidade de Diagnóstico Por Ima-

gem 

Eduardo dos Santos 

Júnior 

Giselle Camargo de 

Sousa 
194**** Assistente Administrativo 
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Unidade de Manutenção Predial 
Elaine Santana de 

Souza Ferreira 

Gabriel Alves Ferreira 

Dias 
225**** Engenheiro Eletricista 

Unidade Desenvolvimento de 

Pessoas  

Eliane Maria Maga-

lhães da Cunha de 

Melo 

Nathalia Danielle 

Souza de Melo 
154**** 

Analista Administrativo - 

Gestão Hospitalar 

Unidade de Infraestrutura, Su-

porte e Segurança de Tecnologia 

da Informação 

Elias Fernando Go-

mes 

Adriano Fonseca De 

Oliveira 
235**** 

Analista de Tecnologia da 

Informação - Suporte e Re-

des 

Unidade de Processamento da 

Informação Assistencial 

Elizete Aparecida So-

ares 

Alan Carlos Monserat 

de Araújo 
224**** Assistente Administrativo 

Unidade Coronariana 
Erika Nunes de Oli-

veira Rodrigues 

Monique Rocha No-

gueira 
215**** 

Enfermeiro - Terapia Inten-

siva 

Divisão de Apoio Diagnóstico e 

Terapêutico 

Fabiana Costa Sam-

paio 
Claudilaine Silva Reis  217**** 

Chefe do Setor de Apoio Di-

agnóstico e Terapêutico 

Unidade Saúde Ocupacional e 

Segurança do Trabalho 

Geraldo Majela Gar-

cia Primo 
Melissa Montandon 223**** 

Enfermeiro - Saúde do Tra-

balhador 

Unidade Terapia Renal Substitu-

tiva 

Germano Afonso de 

Campos 

Jenaine Oliveira Pai-

xão 
156**** Médica - Nefrologia 

Unidade de Planejamento de 

Compras 

Gisele Ferreira Pinto 

Siqueira Pereira 

Fernando Henrique 

Knischewki Pimentel 
222**** Assistente Administrativo 

Unidade de Hospitalidade 
Graycielle Kívian 

D'Paula Silva 

Cássia Prímola Maga-

lhães Buzelin 
224**** Assistente Administrativo 

Unidade Multiprofissional 
Guilherme Gomes 

Brazil  
Cintia Souza Santos 225**** 

Assistente em Administra-

ção 

Setor de Engenharia Clínica 
Guilherme Pereira 

Costa 

Alexandre Peixoto 

Maia 
216**** Engenheiro Clínico 

Unidade de Terapia Intensiva 

Adulto 

Gustavo Cesar Au-

gusto Moreira 

Diego Franklin Fran-

cisco Nasser Fernan-

des 

225**** Enfermeiro 

Unidade de Regulação Assisten-

cial 

Isabella Santana dos 

Anjos 

Samyra Francisco 

Silva 
231**** Analista Administrativo 

Unidade de Projetos e Obras 
Ivaner Oliveira Rodri-

gues 

Jean Lucan Martins 

Vieira 
225**** Engenheiro Civil 

Unidade de Urgência e Emergên-

cia 

Jaime de Oliveira 

Campos Junior 
Bárbara Mares Porto 102**** Médico - Clínica Médica 
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Unidade da Hemoterapia José Maria Chaves 
Gustavo Augusto San-

tos 
221**** Biomédico 

Unidade de Clínica Médica Juliana Alves Rosa Pamela Nery do Lago 224**** Enfermeiro - Assistencial 

Unidade de Saúde da Mulher 
Kelly Cristina Almeida 

Borgonove 

Priscila de Oliveira 

Martins 
2418**** Enfermeira Obstétrica 

Unidade de Dispensação Farma-

cêutica 

Laís Ferreira da Ro-

cha 
Izabela Mansur Alves 320**** Farmacêutico 

Setor de Abastecimento Farma-

cêutico e Suprimentos 

Leandro Américo da 

Cruz 
Diogo Carvalho Silva 223**** Assistente Administrativo 

Unidade de Gestão da Inovação 

Tecnológica em Saúde 

Lélia Maria De Al-

meida Carvalho 

Jaisson Gustavo da 

Fonseca 
152**** 

Médico - Medicina Inten-

siva Pediátrica 

Setor de Hotelaria Hospitalar Letícia Lopes Oliveira 
Graycielle Kívian 

D'Paula Silva 
222**** 

Analista Administrativo - 

Gestão  Hospitalar 

Setor de Governança e Estratégia Lismar Isis Campos 
Henrique de Alencar 

Gomes 
234**** 

Analista Administrativo - 

Gestão Hospitalar 

Unidade de Hematologia e Onco-

logia 

Lucas Henrique Lo-

bato de Araujo 

Danielle Cristina de 

Oliveira Saturnino 
223**** Enfermeiro - Oncologia 

Divisão de Gestão do Cuidado 
Luciana Cristina Dos 

Santos Silva 

Ana Paula Borges San-

tos 
183**** 

Chefe do Setor de Paciente 

Crítico 

Unidade de Clínicas Cirúrgicas 

Especializadas 

Luciana Daniella La-

ges Moselli 
Marta Silva de Sousa 225**** Assistente Administrativo 

Unidade de Especialidades Clíni-

cas 
Luzimar Isis Campos 

Maira Aparecida Oli-

veira da Silva 
222**** Assistente Administrativo 

Setor de Farmácia Hospitalar 
Maria das Dores Gra-

ciano Silva 

Aline de Lacerda An-

drade 
223**** Farmacêutica 

Unidade de Oftalmologia e Otor-

rinolaringologia 

Maria Gabriela Men-

des Pereira da Costa 

Janaina Batista da 

Silva  
221**** Analista Administrativo 

Unidade de Bloco Cirúrgico 
Maria Ines Santos 

Rossi 

Amanda Escolástica 

Lacerda 
306**** Assistente Administrativo 

Unidade de Comunicação Regio-

nal 22 

Maria Valdirene Mar-

tins 

Luna Normand de As-

sis Rocha 
226**** 

Analista Administrativo - 

Jornalismo 

Setor de Contratualização e Re-

gulação 

Mariana Benevides 

Santos Paiva 

Isabella Santana dos 

Anjos 
226**** Enfermeira 
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Setor de Gestão Orçamentária e 

Financeira 

Maristela Brum de 

Oliveira Lima 

Celio Camargos Fer-

reira 
226**** Técnico em Contabilidade 

Unidade de Terapia Intensiva Ne-

onatal 

Nathália Faria de 

Freitas 

Agatha Mendonça de 

Araújo 
224**** 

Enfermeiro - Saúde da Cri-

ança e do Adolescente - Ne-

onatologia 

Setor de Infraestrutura Física 
Pedro Paulo de Sousa 

Cardoso 

Elaine Santana de 

Souza Ferreira 
214**** 

Técnico em Segurança do 

Trabalho 

Unidade de Contratualização Rafaela Silva Campos 
Aline Santos de Oli-

veira 
303**** Analista Administrativo 

Unidade de Sistemas de Informa-

ção e Inteligência de Dados 

Régia Rúbia Oliveira 

Saraiva 

Leonardo Tiradentes 

Costa 
221**** 

 Analista de Tecnologia da 

Informação - Processos 

Unidade da Criança e do Adoles-

cente 

Regina Celi Marques 

de Almeida 

Tais Mendes Martins 

Sales Santos 
325**** Assistente administrativo 

Divisão de Gestão de Pessoas 
Renata Ferreira Soa-

res 

Geraldo Majela Gar-

cia Primo 
136**** Médico 

Unidade de Farmácia Clínica 
Renata Rezende de 

Menezes 

Claudmeire Dias Car-

neiro de Almeida 
128**** Farmacêutica 

Chefe da Divisão Médica 
René Coulaud Santos 

da Costa Cruz  

Séphora Fonseca 

Franco 
224**** Médica - Clínica Médica 

Setor de Contabilidade 
Rodrigo dos Santos 

Freitas 

Ivan Raphael Almeida 

de Paula 
234**** 

Analista Administrativo - 

Contabilidade 

Unidade de Licitações 
Rodrigo Santana de 

Assis Titoneli 

Luciana Barbosa Fer-

reira Santos 
228**** Assistente Administrativo 

Unidade de Terapia Intensiva Pe-

diátrica 

Sandra Patricia Du-

arte 

Jordan Costa de Oli-

veira 
331**** Assistente Administrativo 

Unidade de Anatomia Patológica 
Simone Maria de Al-

meida 

Maria Clara de Oli-

veira Leandro 
215**** Assistente Administrativo 

Unidade de Gestão da Gradua-

ção, Ensino Técnico e Extensão 

Sonia Maria Nunes 

Viana 
Mislene Galdino Diniz 217**** Analista Administrativo 

Unidade de Patrimônio 
Suellen Moura Oli-

veira 

Mariana Alves de 

Souza 
234**** Assistente Administrativo 

Unidade de Gestão da Informa-

ção Assistencial  

Thais Novaes Costa 

de Almeida 

Telma Regina De 

Souza 
234**** Analista Administrativo 
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Unidade de Contratos 
Vivian Stefanne Soa-

res Silva 

Juliana Aparecida Ro-

cha da Silva 
325**** Assistente Administrativo 

  

Art. 2º Esta Portaria - SEI entra em vigor a partir de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1107, de 19 de agosto de 2024 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 

DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 

de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 

N° 71, de 28 de junho de 2018, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 

FIO CIRURGICO por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as 

diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta 

as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que 

tange ao art. 40, inciso III. 

 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação; 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação. 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Edital - SEI Nº 29/2024 

Belo Horizonte, 20 de agosto de 2024. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E INSCRIÇÃO PARA ELEIÇÃO DA CIPA VÍNCULO EBSERH 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), torna público, para conhecimento dos interes-

sados, que estarão abertas as inscrições para ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS EBSERH, para composição 

da COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E ASSÉDIO (CIPA), Gestão 2024/2025, em atendimento à Norma 

Regulamentadora Nº 05 da Portaria Nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho e seus anexos. 

  

Serão disponibilizadas: 

• 08 vagas para Membro Titular – (Com maior número de votos); 

• 06 vagas para Membro Suplente (Com maior número de votos). 

  

PODERÃO SE INSCREVER todos os profissionais com vínculo EBSERH, lotados no HC-UFMG, independente dos setores e 

locais de trabalho. 

As INSCRIÇÕES serão realizadas no período de 05/09/2024 a 20/09/2024, via Plataforma Google Forms, Plataforma Google 

Forms, pelo link: https://forms.office.com/r/eHM0f7xRPu ou através de formulário disponível no SOST Engenharia, 11º 

andar. 

O Candidato inscrito deverá enviar no e-mail sostengenharia.hcm@ebserh.gov.br, 01(Uma) Foto de perfil, para a devida 

inclusão do candidato no banner de divulgação dos candidatos durante o processo eleitoral. 

 

As ELEIÇÕES ocorrerão no período de 30/09/2024 a 03/10/2024, no horário de 7h as 19h, podendo este período ser pror-

rogado por até mais dois dias, caso não seja computado o número suficiente de votos para validação do processo eleitoral 

previstos na Norma Regulamentadora NR 05 Portaria 3214/78 do MTE. 

A votação será por intermédio de cédulas de papel e Urna de tecido devidamente lacrada. A recepção e coleta dos votos 

será em posto fixo no hall de entrada do HC/UFMG, e também no formato itinerante de busca ativa dos eleitores em seus 

locais de trabalho de forma aleatória não sendo permitido aos candidatos de forma alguma interferir no andamento do 

processo eleitoral, durante os trabalhos de coleta dos votos pelos membros da comissão eleitoral através de visita aos se-

tores. 

A APURAÇÃO dos votos será realizada no auditório do CAD 8, 1º andar do prédio principal do HC-UFMG, no primeiro dia 

útil após finalizado o processo de votação, e será realizado pelos membros da comissão eleitoral, podendo ser acompanhada 

pelos candidatos e demais interessados. 

Em caso de empate no número de votos dos candidatos, será aplicado o critério de desempate, considerando primeiro a 

data de admissão do candidato (maior tempo de casa), e persistindo o empate, será considerado o candidato com a maior 

idade. 

https://forms.office.com/r/eHM0f7xRPu
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A publicação do resultado ocorrerá até dois dias úteis após a apuração dos votos do processo eleitoral, devendo ser publi-

cado em nossa página da intranet HC/UFMG. 

 

A realização do CURSO OBRIGATÓRIO para os membros da CIPA está prevista para o período de 09/10/2024 a 10/11/2024, 

e será realizado no formato 100% digital, Online na Plataforma 3EC de Educação Corporativa da EBSERH, e a Posse dos 

membros desta comissão a ser realizada no dia 13/11/2024, está condicionada à conclusão do referido treinamento por 

todos os candidatos eleitos para a próxima gestão desta comissão. 

 

Maiores informações podem ser solicitadas no ramal 9347 – USOST- SOST Engenharia, e com os demais membros da Comis-

são Eleitoral. 

  

(Assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1097/2024, de 19 de agosto de 2024 

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 642/2024, no âmbito do Hospital das Clínicas – 

UFMG/EBSERH.      

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 

761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (41544104), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 642/2024, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-

dade Federal de Minas Gerais e a empresa Nelmed Comércio de Materiais Cirúrgicos e Hospitalares Sociedade Ltda inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 37.750.997/0001-07, que tem por objeto do presente instrumento é a aquisição de sondas, para o Hos-

pital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais. 

I- Gestor, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Gestor Suplente, Álvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 215****;  

III - Fiscal Técnico, Talita Capistrano Costa, Siape 323****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Vagner Evencio Rodrigues, Siape 334****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contra-

tos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 

tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repa-

radoras; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57377387&id_procedimento_atual=55887496&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=47cf1aa1148c72e213774820aa7324525222f3166e7bd9de8d96835bf5f5878e
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8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevan-

tes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a 

necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1098/2024, de 19 de agosto de 2024 

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 643/2024, no âmbito do Hospital das Clínicas – 

UFMG/EBSERH.      

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 

761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (41544514), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 643/2024, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-

dade Federal de Minas Gerais e a empresa Dimebrás Comercial Hospitalar Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

56.081.482/0001-06, que tem por objeto do presente instrumento é a aquisição de sondas, para o Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais. 

I- Gestor, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Gestor Suplente, Álvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 215****;  

III - Fiscal Técnico, Talita Capistrano Costa, Siape 323****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Vagner Evencio Rodrigues, Siape 334****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contra-

tos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 

tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repa-

radoras; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57377826&id_procedimento_atual=55887496&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=af781514116f47d0af97d83be3c85d6eb6239f9fbaf4effb648c79f5c2bdee62
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8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevan-

tes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a 

necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1099/2024, de 19 de agosto de 2024                                                             

  

Retifica Portaria-SEI nº 873/2024 (40501824), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 

457/2024, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.    

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 

761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (41139557), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 457/2024, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-

dade Federal de Minas Gerais e a empresa Clínica de Psicologia e Neuropsicologia Joseane Brant Ltda inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 53.189.611/0001-96, Contratação de empresa para avaliação neuropsicológica de pacientes portadores de epilep-

sia e de doença de Parkinson do serviço de neurologia do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais - 

Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, por um período de 30 meses, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste instrumento e especificações detalhadas no Relatório de Serviços Licitados, de acordo com 

o Estudo Técnico Preliminar (ETP) realizado pela Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) e demais condições estabe-

lecidas no Edital e seus anexos. 

I- Gestor, Juliana Alves Rosa, Siape 224****;  

II - Fiscal Técnico, Dayanna Amaral de Souza, Siape 222****;  

III - Fiscal Técnico Suplente, Leonardo Cruz de Souza, Siape 217****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contra-

tos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 

tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56227284&id_procedimento_atual=42128910&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=e7567237ceb09175a84706ec5ea0d0d80517525c79e858a0761f66b8915ac99b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56930019&id_procedimento_atual=42128910&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=7524f702290a9bb476461cd29eea14d8f5cb4088e5b9eef01349099d511518db
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7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repa-

radoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevan-

tes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a 

necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 873, de 09 de julho de 2024, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 

que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
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(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa do HC-UFMG/Ebserh 

  



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 981 de 20 de agosto de 2024 

 20 

Portaria - SEI nº 1100, de 19 de agosto de 2024 

 

Retifica Portaria-SEI nº 799/2022 (22993649), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 

756/2021, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.   

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 

761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (41520238), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 756/2021, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-

dade Federal de Minas Gerais e a empresa Medical Armazenagem Logística e Distribuição Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

22.015.712/0001-17, que tem por objeto  do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a pres-

tação de serviços contínuos de transporte de radioisótopos, radiofármacos, fármacos e blindagem, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

I- Gestor, Eduardo dos Santos Junior, Siape 223****;  

II - Gestor Suplente, Stephanie Saliba de Freitas, Siape 100****;  

III - Fiscal Técnico, Raquel Rodrigues Martins, Siape 220****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Patrícia Ferreira da Fonseca, Siape 221****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contra-

tos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 

tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repa-

radoras; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36825040&id_procedimento_atual=20499440&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=9a185408d7d89435af6531d23748f0eae9bb7b6be13d335fe9df83cd2319a7fc
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57350915&id_procedimento_atual=20499440&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=23fa1c088a4f4ce1781a0377c37b355712bace7db407bcd9956829ebf0130ce7
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8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevan-

tes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a 

necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 799, de 21 de julho de 2022, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 

que seja contrário aos dispositivos desta e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 

 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 
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Gerente Administrativa do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1101, de 19 de agosto de 2024 

   

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG/EB-

SERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º  do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como a indicação 

da área demandante (41380316), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição parcelada de medicamentos antineoplásicos, imprescindí-

veis ao cumprimento da terapêutica a ser aplicada aos pacientes diagnosticados com doenças onco-hematológicas, assisti-

dos pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/Filial Ebserh, de acordo com os protocolos clínicos 

institucionais estabelecidos, em substituição ao Pregão Eletrônico 124/2023, vigente até 23/05/2025, em cumprimento ao 

disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Minis-

tério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I- Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 226**** - Coordenadora da Equipe de Planejamento 

II- Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

  

Art. 3º A Equipe Técnica de Suporte será composta por:  

I- Michele de Paula Máximo , SIAPE: 320****  

  

Art. 4º A Equipe de Fiscalização Das Atas de Registro de Preços ( ARP)  será composta pelos seguintes membros:  

I- Marcelo Alves dos Santos, SIAPE: 234**** Gestor da ARP 

II- Michele de Paula Máximo, SIAPE:  320**** Fiscal Técnico da ARP  

  

Art. 5º O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57196255&id_procedimento_atual=54309845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=de98ba609fa55eac76a10145f9bbc1125f91b3267a7a1872790399a9bd31b2d5
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Portaria - SEI nº 1102, de 19 de agosto de 2024 

  

Retifica Portaria-SEI nº 276/2024 (37049732), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 

24/2024, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH      

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 

761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (41100016), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 24/2024, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universidade 

Federal de Minas Gerais e a empresa ADVANCED BIONICS INSTRUMENTOS AUDITIVOS DO BRASIL LTDA inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 13.059.106/0001-02, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de manutenção 

preventiva/corretiva (assistência técnica) com fornecimento de peças referente ao Sistema de Implante Coclear (SIC), con-

forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, por um período de 12 (doze) meses, conforme 

especificações e demais condições estabelecidas neste instrumento. 

I- Gestor, Janaina Batista da Silva, Siape 221****;  

II - Gestor Suplente, Thatiane Vieira Batista, Siape 328****;  

III - Fiscal Técnico, Marina Garcia de Souza Borge, Siape 191****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Thaís Helena Machado, Siape 327**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contra-

tos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 

tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52409715&id_procedimento_atual=40071570&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=55d3ee0cc74d91c57ee74edd3cf08c111c9350babc396675a4d1129f30f3c503
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56886555&id_procedimento_atual=40071570&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=852400809fdddd1e1c68c3f70714ac87877f3be6f6ba932c7048088b439a786d
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7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repa-

radoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevan-

tes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a 

necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 276, de 04 de março de 2024, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 

que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
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(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1103/2024, de 19 de agosto de 2024 

  

Retifica Portaria-SEI nº 635/2023 (30603588), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 

292/2023, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH   

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 

761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (41128164), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 292/2023, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-

dade Federal de Minas Gerais e a empresa Biomig Materiais Médico-Hospitalares Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

22.355.622/0001-75, que tem por objeto do presente instrumento é aquisição de insumos para equipamento Rotem Delta, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

I- Gestor, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Gestor Suplente, Raphael Salomão da Fonseca, Siape 225****;  

III - Fiscal Técnico, Webyster Martins Neves, Siape 323****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Maria Inês Santos Rossi, Siape 216**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contra-

tos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 

tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repa-

radoras; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=45264169&id_procedimento_atual=36370132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=1a4b14ff6a988ec9a335030564eb4fa6085832f99fe9564b3a90bf9a6a5b3001
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56917559&id_procedimento_atual=36370132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=0f47595a8642f04f2ac39e7afc00e97e7324d45d9aa28edc262dada54944a755
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8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevan-

tes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a 

necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 635, de 15 de junho de 2023, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 

que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

(assinado eletronicamente) 



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 981 de 20 de agosto de 2024 

 29 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1104, de 19 de agosto de 2024 

   

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG/EB-

SERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º  do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como a indicação 

da área demandante (41397666), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição parcelada de produtos antissépticos e saneantes, contem-

plados no rol de padronização da instituição, com cessão de equipamento em regime de comodato para o item 7, a fim de 

suprir as necessidades do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/ Filial Ebserh em cumprimento ao 

disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Minis-

tério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I- Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 226**** - Coordenadora da Equipe de Planejamento 

II- Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

  

Art. 3º A Equipe Técnica de Suporte será composta por:  

I- Michele de Paula Máximo , SIAPE: 320****  

  

Art. 4º A Equipe de Fiscalização Das Atas de Registro de Preços ( ARP)  será composta pelos seguintes membros:  

I- Marcelo Alves dos Santos, SIAPE: 234**** Gestor da ARP 

II- Michele de Paula Máximo, SIAPE:  320**** Fiscal Técnico da ARP  

  

Art. 5º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57215266&id_procedimento_atual=54310312&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=a498f2c09273595426b64743dc6c7dfa3397a2c775e70d136d8a2022d29bebd0
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Portaria - SEI nº 1105/2024, de 19 de agosto de 2024 

  

Retifica Portaria-SEI nº 757/2024 (39883492), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 

538/2020, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 

761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (41140393), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 538/2020, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-

dade Federal de Minas Gerais e a empresa Controllab - Controle de Qualidade em Laboratório Ltda inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 29.511.607/0001-18, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de controle 

interno, externo e indicadores  da qualidade em laboratório de patologia clínica e educação médica, através da participação 

em programa de qualidade que atue no nível nacional que permita a monitorização contínua do desempenho do Serviço de 

Medicina Laboratorial do Hospital das Clínicas da UFMG/EBSERH, conforme condições, quantidades e exigências estabele-

cidas neste Edital e seus anexos. 

I- Gestor, Cleusa Maria Vieira Miguel, Siape 221****;  

II - Gestor Suplente, Lilian Mesquita Gomes , Siape 184****;  

III - Fiscal Técnico, Matheus Pereira Rocha, Siape 117****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Márcia Aparecida Silva Araújo, Siape 326**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contra-

tos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 

tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56930944&id_procedimento_atual=10452935&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=eb73cc17fd6f9c229017cd3407773ef5801c21a240812c88fd9ac80d3ef3858a
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7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repa-

radoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevan-

tes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a 

necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 757, de 17 de junho de 2024, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 

que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
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(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1108/2024, de 19 de agosto de 2024 

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Pregão Eletrônico n° 90011/2024, no âmbito do Hospital das Clíni-

cas – UFMG/EBSERH.     

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 

761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (41651240), resolve: 

 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços nº 644/2024, 645/2024, 646/2024, 647/2024, 

648/2024, 649/2024, 650/2024, 651/2024, 652/2024, 653/2024, 654/2024, 655/2024, 656/2024, 657/2024, 658/2024, 

659/2024,660/2024, 661/2024, 662/2024, 663/2024, 664/2024, 665/2024, 666/2024, 667/2024, 668/2024, 669/2024, 

670/2024, 671/2024, 672/2024, 673/2024, 674/2024 decorrentes do Pregão nº 90011/2024, celebradas entre o Hospital 

das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, que tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição 

de medicamentos industrializados de diferentes classes farmacológicas, especificado no item 04 do Termo de Referência, 

anexo do Edital de pregão eletrônico SRP n° 90011/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta regis-

trada, independentemente de transcrição. 

I- Gestor, Marcelo Alves dos Santos, Siape 234****;  

II - Gestor Suplente, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

III - Fiscal Técnico, Michele de Paula Máximo, Siape 320****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Michele de Paula Máximo, Siape 226****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 

como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente 

à área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento 

e eventual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada os danos e fa-

lhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

5. Atestar as faturas e notas fiscais. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57496442&id_procedimento_atual=49916836&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=ace22a1079c1efcabfbd54b7b8f558b72ee966c47d6655ccccd4af49c7a104ed
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6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, pra-

zos, vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 

cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às informações ou aos pro-

cedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por parte da Contratada; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1111, de 20 de agosto de 2024  

 

Retifica Portaria-SEI nº 275/2024 (37049207), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 

23/2024, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH      

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 

761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (41309249), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 23/2024, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universidade 

Federal de Minas Gerais e a empresa  POLITEC IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

43.894.609/0001-84, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de manutenção preven-

tiva/corretiva (assistência técnica) com fornecimento de peças referente ao Sistema de Implante Coclear (SIC), conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, por um período de 12 (doze) meses, conforme espe-

cificações e demais condições estabelecidas neste instrumento. 

I- Gestor, Janaina Batista da Silva, Siape 221****;  

II - Gestor Suplente, Thatiane Vieira Batista, Siape 328****;  

III - Fiscal Técnico, Marina Garcia de Souza Borge, Siape 191****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Thaís Helena Machado, Siape 327**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contra-

tos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 

tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52409137&id_procedimento_atual=40071570&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=51224a830e4dd54d0a5a9f8cb22e6961cabdb8f955d36a3feaa0c1525f9e2111
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57117926&id_procedimento_atual=40071570&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=d4348488701481299c080550ead5e389c87d52d6fc3ac27c1df2957a034b6ed6
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7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repa-

radoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevan-

tes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a 

necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 275, de 04 de março de 2024, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 

que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
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(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa do HC-UFMG/Ebserh 

 

 


